PROJETO DE LEI Nº 350, DE 2017

Classifica Igarapava como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”, o Município de Igarapava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa o reconhecimento do Município de Igarapava como Município de Interesse Turístico.

Acontece que, Igarapava possui mais de 35 mil habitantes e está localizado à aproximadamente 8Km de distância do Rio Grande e da represa da Usina Hidrelétrica, possuindo ainda inúmeras áreas verdes, piscicultura, cachoeiras, fábricas de cachaças artesanais além do mesmo fazer parte do Circuito dos Lagos.
Atualmente o município vem propondo ações de instigo a economia como exemplo a implementação e construção de um Distrito Industrial com o objetivo de promover o estímulo a novas empresas, sendo a principal via de acesso do município a Avenida João Augusto de Freitas, onde é realizado atividades recreativas, sociais, esportivas e o projeto de infraestrutura turísticas.

Diante do exposto e do fato do Município de Igarapava atrair diversos turistas em decorrência do Circuito dos Lagos, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente.

Sala das Sessões, em 22/5/2017.
a) Sebastião Santos – PRB

